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PAULO JORGE MIRA LUCAS CEGONHO QUEIMADO, Dr., Presidente da Câmara 

Municipal do Concelho de Chamusca: 

FAZ PÚBLICO que atento ao facto de o último Decreto do Presidente da República 

decretar o cessar do estado de emergência com efeitos às 23h59 do dia 2 de maio, o 

Decreto n.92 - C/2.020, de 17 de abril, que regulamentava este estado de emergência, vai 

igualmente deixar de vigorar, passando a Estado de Calamidade. 

Não obstante o fim da sua vigência, no Decreto n.º 2-C/2.020, de 17 de abril, constavam 

várias normas cuja aplicabilidade - desde que com respeito dos direitos, liberdades e 

garantias consagrados na Constituição da República Portuguesa - se torna essencial 

manter, embora agora sob forma de Decreto-Lei, na medida em que tais normas são 

fundamentais para mitigar o risco de um retrocesso no sucesso das medidas adotadas 

desde 13 de março de 2020. 

É igualmente intenção do Governo iniciar o processo (ainda que lento e gradual) de 

levantamento das medidas de confinamento. 

Neste contexto, importa assim acautelar a forma gradual como deve operar a retoma da 

normalidade possível. 

Neste sentido, e sem prejuízo de alterações futuras ou retrocesso do processo de 

confinamento por alteração do progresso epidemiológico, determinei:

- a ativação da 3.ª fase do Plano de Contingência Municipal da Chamusca Coronavírus

COVID-19 indo ao encontro do estipulado no Decreto-Lei n.º 20/2020 de 1 de maio que 

procede à sétima alteração ao Decreto -Lei n.9 10 -A/2020, de 13 de março, ratificado pela Lei 

n.º 1-A/2020, de 19 de março, e alterado pelos Decretos -Leis n.ºs 10 - E/2.020, de 24 de 

março, e 12 -A/2020, de 6 de abril, pelas Leis n.ºs 4 -A/2020, de 6 de abril, e �020, de 10 de 

abril, e pelos Decretos-Leis n.ºs 14 -F/2.020, de 13 de abril, e 1&'2020, de 23 de abril, que 

estabelece medidas excecionais e temporárias relativas à situação epidemiológica do novo 

Coronavírus - COVID-19; 






